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MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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sessao d.  14 de maio	
•
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Recurso n.°	 : 114.513 - Processo n 9 10814/003452/91-70

Recorrente ' : FUNDAÇÃO PADRE ANLIIIINA CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA

Recorrida	 : 11UF - AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO
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.	 IMUNIDADE. ISENÇÃO..
I. O art. 150, VI, "a" da Constituição Federal só se re

fere aos impostos sobre o patrimônio, a renda ou oi
serviços.•

2. A isenção do lmposto de Importação as pessoas juri-
dicas de direito publico interno e as entidades vin-
culadas estão reguladas pela Lei n9 8032/90, que não
ampara a situação constante deste processo.

	

.	 3. Negado provimento ao recurso.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
•

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro CCUISC
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento dô
recurso, vencidos os Cons. Fausto de Freitas e Castro Neto e Sandra
Miriam de Azevedo Mello, na forma'do relatório e voto que passam	 a
integrar o presente julgado.••

Brasília-01) em 14 de maio de 1992.

404 "„.
ITAMAR IEI NA I' Ce TA - 'residente

nWr
JO'e BAPTI A ,e' IRA - 	 1 toi.

RU RODRIGUES DE SOUZA - Proc. da Fazenda Nacional
VISTO EM
SESSÃO DE: 24 UL 1992

Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
Ronaldo Lindimar José Marton, José Theodoro Mascarenhas Menck e Otaci-
lio Dantas Cartaxo. Ausente justificadamente o Conselheiro Luiz Anto-
nio Jacques.
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

RECURSO N2 : 114.513 - ACÓRDÃO N2 301-27.004

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA

RECORRIDA : IRF/AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO

RELATOR	 Cõnselheiro JOÃO BAPTISTA MOREIRA

RELATÓRIO
A Fundação Padre Anchieta submeteu a despacho aduaneiro,atra

vés da Declaração de Importação - DI n2 020782 registrada em 26/04/91,

partes e peças para transmissores, pleiteando, na ocasião, o reconhecimen

to da imunidade tributária prevista no art. 150, item VI, letra "a" e§ 22

do mesmo artigo.

- • Em ato de conferencia documental a fiscalização entendeu que

a importação não estava amparada por imunidade. A matéria seria de isen-

ção, mas no presente caso não poderia ser invocado esse benefício fiscal

por se tratar de partes e peças o que não está previsto no Decreto-lei n2

2434, de 19.05.89. Em conseqüência, foi lavrado o Auto de Infração de fls.

. 01.

A autuada aprestou,tempestivamente, impugnação onde	 argu

menta, em resumo, que:

a) é fundação instituída e mantida pelo Poder Público, 	 no

caso o Estado de São Paulo;

h) o Auto de Infração é insubsistente em seu mérito por fal-

ta de fundamentação;

• c) o imposto de importação e o IPI, são impostos sobre o pa-

tr'imônio. A vedação constitucional de instituir impostos sobre o patrimô-

nio, renda ou serviços de que trata o art. 150, inc. VI alínea "a", § 22

da CF, é estendida às autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo

Poder Público desde que aquele patrimônio, renda ou serviços esteja vincu

lado a suas finalidades essenciais;

d) a interessada , na condição de fundação mantida 	 pelo

poder	 público,	 tendo por finalidade a transmissão de programas educa-

, tivos e culturais por Rádio e TV, está abrangida por essa vedaç'âo cons

titucional;

e) a fim de embasar suas alegações, cita jurisprudência,além

de doutrina que incluem o imposto de importação e o IPI como tributos in-

cidentes sobre o Patrimônio.

Im +rema Nacional
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A AFTN autuante, em suas informações de fls.,propôs a mana

tenção do Auto de Infração.

A ação fiscal foi julgada procedente em 1 2 Instância com a

seguinte ementa:

',Imunidade Tributária. Importação de mercadorias por enti

dade fundacional do Poder Público. O imposto de importa -

ção e o imposto sobre produtos industrializados não inci-

dem sobre o patrimônio, portanto, não estão abrangidos na

vedação constitucional do poder de tributar do art. \150

inc. VI, alínea "a", 	 22, da Constituição Federal. \

AÇÃO FISCAL PROCEDENTE".

•
Inconformada, com guarda do prazo legal, a autuada recorre a

este Colegiado enfatizando o seguinte:

1. É fundação instituída e mantida pelo Poder Público Esta

dual, com a finalidade de promover atividades educativas e culturais atra

vás da rádio e da televisão. Esta qualificação foi provada com a juntada da

Lei da Assembléia Legislativa de São Paulo que autorizou sua instituição,

com os decretos que formalizaram sua instituição e atos outros do Poder Exe

cutivo, provendo-lhe, anualmente, dotação orçamentária.

2. Concessionária de serviços de radiodifusão educativa, de

• sons e imagens (televisão) e apenas sonora, a recorrente opera a TV CULTU,

RA DE SÃO PAULO e a RÁDIO CULTURA DE SÃO PAULO, esta em várias fre-

qüências.

010	 3. No exercício rotineiro de suas atividades de manutenção

substituição e modernização dos equipamentos com os quais promove 	 emis-

.

	

	 sões de rádio e televisão, importa com habitualidade bens do exterior

destinados a essas finalidadies, que são, para ela, essenciais, pois decox

rentes dos prOprios objetivOs para que foi instituída: radiodifusão educa

tive.

4. Ao submeter a desembaraço, neste processo, os bens descri

tos na documentação específica, requereu o reconhecimento de sua imunida-

de e, de conseguinte, sua exoneração do pagamento dos Impostos de Importa

ção e sobre Produtos Industrializados, com fundamento direto na Constitui

ção da República.

5. A imunidade, contudo, foi negada à recorrente na decisão

ora atacada. Como os fundamentos em que se louva não encontram guarida na

Lei Maior, na dicção, aliás, de seu intérprete máximo e definitivo, o Pre

knew•nto NICIfffiel
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tório Excelso confia a recorrente em que será reformada.

6. Tal como hoje as fundações instituídas e mantidas pelo

Poder Público gozam de imunidade no que se refere a seu patrimônio, ren-

da e serviços, as instituiç6,4 de educação ou de assistência social 	 já

a desfrutavam no regime constitucional anterior, mantido no atual, e tam

bém em .relação a impostos sobre seu "patrimônio, renda ou serviços".

7.Suscitada a dúvida, em relação a essas instituições, sobre

se a imunidade alcançava os Impostos de Importação e IPI, vigente o Códi

go Tributário Nacional que não incluía esses tributos entre aqueles "so-

bre o patrimônio e a renda", assim decidiu repetidas vezes, o SUPREMOTRI

BUNAL FEDERAL:

"IMPOSTOS. IMUNIDADE.

111, Imunidades tributárias das instituições de assistência so

cial (constituição, art. 19,111, letra c). NÃO HÁ RAZÃO JU-

RÍDICA PARA DELA SE EXCLUIREM O IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E O

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS, POIS A TANTO NÃO

LEVA O SIGNIFICADO DA PALAVRA "PATRIMÔNIO", EMPREGADA PELA

NORMA CONSTITUCIONAL. SEGURANÇA RESTABELECIDA. RECURSO EX-

TRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO".

•	 ( Recurso Extraordinário 88.671, Relator Ministro Xavier de

Albuquerque, la. T., 12.6.79, D.J. de 3.7.79, p.	 5.153 /

5.154, em Revista Trimestral de Jurisprudência, 90/263.Y

"IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. SESI: - Imunidade tributária das ins

tituições de assistência social ( Constituição Federal,art.

	

411 	 19, III, letra "c"). A PALAVRA "PATRIMÔNIO" EMPREGADA 	 NA

NORMA CONSTITUCIONAL NÃO LEVA AO ENTENDIMENTO DE EXCEPTUAR

O IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E O IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 	 INDUS-

TRIALIZADOS. Recurso Extraordinário conhecido e provido".

( Recurso Extraordinário 89.590-RJ, Relator Ministro Rafael

Mayer, la. T., 21.8.79, em Revista Trimestral de Jurispru.-

dencia, 91/1.103.)

8. Como se depreende, em nenhum dos arestos se cuidou	 de

igual controvérsia em relação às . pessoas políticas e as au-

tarquias, imunes também, pela Constituição de 1969, effi rrlação apenas a

seu patrimônio, renda ou serviços, em evidência de que não deixou a Fa-

zenda de lhes reconhecer a imunidade em relação aos impostos sobre comer_

cio exterior. Se o fez em relação às instituições de educação ou de assis

Imponta Nacional
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tencia social, talvez por serem de natureza privada, não logrou exito, a

te a unanimidade do entendimento pretoriano.

É o relatório.

• //

•

•
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senvico "alue° miam	 VOTO 

Conselheiro , João Baptista Moreira, , relator.
t'	 •	 _

Adoto o Voto do Ilustre Conselheiro Itamar Vieira da Cos-

ta, proferido no AcOrdão n 9 301-27.004:

A Fundação Padre Anchieta pleiteou o reconhecimento da imuni

dade tributária, a fim de não recoiher aos cofres públicos os valores

do Impostode Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados

incidentes.

A recorrente invocou o art. 150, item VI, letra "a" da Uns

tituição Federal, assim como seu § 2 2 , para embasar sua pretensão. O

texto constitucional é o seguinte:

••	 "Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias	 asseguradas .

ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados,

ao Distrito Federal e aos Municípios

I- .... omissis

•.• - •••

VI - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros.

- .••
§ 2 2 - A vedação do inciso VI, letra a, é	 ex.

tens iva às autarquias e às • 	 fundações '-

instituídas e mantidas pelo Poder Pábli

co, no que se refere ao patrimônio, 	 à

O 	

renda e aos serviços, vinculados a suas

finalidades essenciais ou às delas 	 dl

correntes.

A fiscalização, por sua vez, efetuou a autuação porque os

impostos não estavam enquadrados na expressão "patrimônio renda e ser

viços" inseridos no texto da Lei Maior.

Nao.houve controvérsia sobre a natureza da instituição que

é uma fundação mantida pelo Poder Público.

E conhecida a expressão: a Constituição Federal não contém

•	 palavras inúteis. Logo, se houve restrição a certos tipos de impostos,

sóos fatos geradores a eles relativos é que podem fazer surgir a rel

pec.tiva obrigação tributéria.

A Constituição é clara: é vedado instituir impostos sobre 	 ,

o patrimônio, a renda ou os serviços.da União, dos Estados, do Distri

to Federal e dos Municípios. Tal vedarão é extensiva às fundares 1ns-
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tituídas . e mantidas pelo Poder Público.

."/; Segundo o COdigo Tributário Nacional, o Imposto sobre a IA

portação de Produtos Estrangeiros e o Imposto sobre Produtos

trializados não incidem sobre o patrimônio, sobre a Renda, nem, 	 tam

pouco, sobre os serviços. Um está ligado ao comércio exterior, à pra

teção da indústria nacional. O outro se refere a produção de mercada

ri.a.s no País.

Qual a finalidade da imposição tributária, na importação

dos referidos tributos ?

O Imposto de Importação existe para proteger a indústriahl

cional. Sua finalidade é extrafiscal.

Quando se estabelece determinada aliquota desse imposto,vi

sa-se a onerar o produto importado de tal maneira que não prejudique'

aqueles produtos similares produzidos no País.

Se, para argumentar, a recorrente fosse comprar a mercada

ria produzida. no Brasil teria que pagar, teoricamente, valor seme

lhante ao produto importado, acrescido do imposto.

O Imposto sobre Produtos Industrializados incidente na im

portação, também chamado de IPI-vinculado é o mesmo cobrado sobre 	 a'

mesma mercadoria produzida internamente. Essa taxação visa a eqtiali

zar a imposição fiscal. Ambos, o produto nacional e o estrangeirootem

o mesmo tratamento tributário no que se refere ao IP4. Se a Fundação'

fosse adquirir mercadoria idêntica produzida aqui no Èk,asil, teria que

40 pagar o imposto. Ele incide sobre o produto industrializado e não sa

bre o patrimônio de quem o adquire.

Ou t ro aspecto importante a considerar é o da legislação or.

dinária. O Decreto-lei n 2 37/66 diz:

"Art. 15 - É concedida isenção do Imposto ' de Importação nos

termos, limites e condições estabelecidas em ni
•	 gulamento:

I -'a União, aos Estados, ao Distrito Federal e ac!

Municípios;

II- às autarquias e demais entidades de direito pá

blico interno

111-às instituições cientificas, educacionais e de

assistência social.



8..	 . Rec.,114.513
Ac. 301-27.004

WIVICO MUCO IMORAL

.Como se vê, o Decreto-lei n 2 37/66 foi o instrumento le

gal utilizado para conceder isenções do imposto quando as importações

de mercadorias sejam feitas pelas entidades descritas no referido ar.

tigo 15. Nunca foi contestado tal dispositivo, nem, tampouco,foi ele

inquinado ..	 de inconstitucional.

Para confirmar o entendimento até aqui demonstrado, recon

rõ à lei editada já na vigencia da Constituição Federal de 1988. fra

ta-se da Lei n 2 8032, de 12 de abril de 1990 que estabelece:

"Art. 1 2 - Ficam revogadas as isenções e reduções do Imposto sobre

aimportação e do Imposto sobre Produtos Industrializadosode

caráter geral ou especial, que beneficiam bens de procedin

cia estrangeira, ressalvadas as hipOteses previstas 	 nos

artigos ( 2 2 a 6 2 desta Lei.

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se às im

• portações realizadas por entidades da Administração PUbli

ca Indireta, de âmbito Federal, Estadual ou Municipal.

Art. 2 2 - As isenções e reduções do Imposto sobre a Impor..

• tação ficam limitadas, exclusivamente:

	

.	 •
I - às importações realizadas:

a) pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos

TerritOrios, pelos Municípios e pelas respectivas autar

guias;

•
h) pelos partidos políticos e pelas instituições de eduol

ção ou de assistencia social;

c) ..."

Alids, a decisão recorrida foi fundamentada de forma 	 bal

tante clara e correta. Por isto considero importante transcreve-ia:

"Fundação Pe. Anchieta, importadora habitual de mk

, quinas, equipamentos e instrumentos, bem como suas partes

e peças, destinados à modernização e reaparelhamento, atí

19/05/88, beneficiou-se da isenção para o II e IPI previs

ta no art. 1 2 do Decreto Lei n 2 1293/73 e Decreto Lei n2•.

•1726/79 revogada expressamente pelo Decreto n 2 2434 daqua

la data. Passou a existir então a Redução de 80% apenas RI

ra as máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos,não

mais contempla as partes e peças, que ui passaram a ter ne

dução a partir de 03/10/88 com a publicação do Decreto Lei
9	 1 "1 CI
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Em 12/04/90, com o advento da Lei.n 2 8.032, todas

as isenções e Reduções foram revogadas, limitando-as

clusivamente àquelas elencadas na citada Lei, e onde 	 não

consta qualquer isenção ou Redução que beneficie a interel

sada.

Até esta data (12/04/90) a interessada que sempre

se beneficiara da isenção e, depois da Redução, passou . a

invocar a Constituição Federal, pretendendo o reconhecimen

to da imunidade de que trata o art. 150, inc. VI, alínea

"a", § 2 2 da Lei Maior que dispõe que a União, os Estados,

os

r:oMuinnis:lpoitiuisr

o DF, suas autarquias e fundações não pode

• impostos sobre o patrimônio, renda ou servl

ços uns dos outros.

Ora é de se estranhar que quem possua imunidade

constitucional, como quer a interessada, estivesse por tan

to tempo sem ter se valido dessa condição, pretendendo-aso

mente agora, com a revogação da isenção/redução, ou	 será

que o legislador criou o duplo benefício? 	 -

A resposta está em que uma coisa não se	 confunde.

com a outra, posto que a interessada não faz . jus 'a imunidi

• de pleiteada, não porque não se reconheça tratar-se	 ela

uma fundação a que se refere a Constituição, instituída e

• mantida pel;A'oder Público, no caso o Estado de São Paulo,

mas sim porque o Imposto de Importação e o Imposto sobre

Produtos Industrializados não se incluem naqueles de • que

trata a Lei Maior, que são tão somente "impostos sobre	 o

patrimônio, renda ou serviços", por se tratarem respectiva

mente de "impostos s/ o comércio exterior" (II) e - "impo.1

• tos sobre a produção e circulação de mercadorias" (IPI)

mo bem define o adigo Tributário Nacional (Lei 5.172/66).
Daí a concessão de isenção por leis específicas.

Assim é porque a vedação constitucional de instI

tuir impostos sobre patrimônio, renda ou serviços consubs

tanciada no art. 150 diz respeito a tributo que tem • como

• fato gerador o patrimônio, a renda ou os serviços.

A disposição constitucional do referido artigo	 é

"

	

	 inequívoca e bastante clara a partir de que estabelece 	 o

seu inciso VI, quando diz "instituir impostos sobre" indl
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cando tratar-se de impostos incidentes sobre o patrimônio,

vale dizer, o que dá nascimento 	 obrigação tributaria	 é

o fato de se ter esse patrimônio; quando se refere a impoi

to incidente sobre a renda, significa imposto que decorre

da percepção de alguma renda e, finalmente: qo que tange

aos serviços, a obrigação tributária surge em razão da orei

tação de algum serviço.

Desse entendimento, tem-se que o imposto de impon

tação não tem como fato gerador da obrigação tributárialni

nhuma das situações referidas; ou seja, o fato gerador dei

se imposto é a entrada de mercadoria estrangeira no temi

tério nacional, conforme preceitua o CTN, no art. 19 1 ven

bis:•
"art. 19 - O imposto de competincia da União, sa'

bre a importação de produtos estrangei

ros tem como fato gerador a entrada dei

tes no territ6rio nacional"

Reforça essa posição o estabelecido no art. 153, da CF que

do trata. dos impostos de competencia da União, ao se ref..

rir no seu inciso I aos impostos sobre importação de pra

dutos estrangeiros. Noutras palavras, o que gera a obriu

ção tributária não é o fato patrimônio, nem renda, ou sen

viços, mas sim o fato da "importação de produtos Nestraa

geiros".

Se outro fosse o entendimento não teria a	 Consti

. tuição Federal restringido o alcance da imunidade tributi

ria especificamente quanto aos impostos sobre "patrimônio,

renda ou serviços", nos precisos termos do inciso VI, do

artigo 150, considerando-se sob o enfoque do fato gerador,

porquanto todo e qualquer imposto necessariamente vem a

onerar o patrimônio; prescindiria a Constituição Federal de

especificar que a vedação de instituir impostos do mencil.

• nado dispositivo referisse a patrimônio, renda ou serviços,

para tio somente estabelecer que se refere a imposto sobre

"	 patrimônio, dando a conotação de imposto que atinge o 	 pi

• trimônio no sentido de onera-1o.

Vi-se, pois, claramente que não se trata disso; a

verdade é que "patrimônio, renda ou serviços" referem-seu

tritamente aos fatos geradores: patrimônio, renda e serd
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O Código Tributário Nacional (Lei n o 5.172/66),que

regula o sistema tributário nacional, estabelece no art...

17 que "os impostos componentes do sistema tributário na

cional são exclusivamente os que constam deste título com

as competincias e limitações nele previstas". E, verifican

do-se o art. 42 tem-se que "A natureza jurídica específica'

do tributo é determinada pelo fato gerador da ' respectiva

obrigação..."

Com essas disposições, o CTN, ao definir cada um

dos impostos, assim os classificou em capítulos, de acordo

com o fato gerador, a saber:

111	 ,	 Capítulo I - Disposições Gerais

Capítulo II - Impostos s/ o Coiriercio Exterior

Capítulo III - Impostos s/ o Patrimônio e a Renda

Capítulo IV - Impostos s/ a Produção e Circulação

Capítulo V - Impostos Especiais

Ao exarminarmos o capítulo III que trata dos 	 "In

postos s/ o Patrimônio e a Renda", não encontramos alí 'os

impostos em questão, ou .. seja o II e o IPI, mas sim	 impo..

to s/ a Propriedade Territorial Rural, imposto s/ a	 Pr2

priedade Predial e Territorial Urbana e imposto s/ a Traiu

missão de Bens Imóveis (todos relacionados a imóveis) e o
,\\	

imposto s/ a Renda e Proventos de qualquer natureza.

• Já no capitulo II - imposto sro Comércio Exterior,

encontramos na seção 1 o Imposto s/ a Importação e no capí

tulo IV, impostos s/ a Produção e Circulação, o imposto s/

Produtos Industrializados.

Em que pese as considerações dos doutrinadores e

das posides defendidas nos acórdãos citados pela interel

sada, o que se deve considerar efetivamente é a determina-

ção legal que define a natureza dos impostos em	 questão

como o imposto de importação e o imposto s/ os produtos In

dustrializados não se caracterizam como impostos s/ o 	 pa

trimônio, porquanto a Lei os classifica respectivamente co

mo imposto s/ o comércio exterior e imposto s/ a	 prodm

• ção e circulação, como se verifica pelo exame do CTN, op.

de o primeiro é tratado no capítulo II e o segundo no capl

tulo IV, não figurando no capítulo III referente a	 impol --

tos s/ o PatrWrIn 1 5 1 ;1 a1" 0 1 11 	.
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Por todo o exposto e por tudo o mais que do processo conl.

ta, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

• Sala das Sessões, em 14 de maio de 1992.

,. A 102: ‘2/:is : . ilo/reira
Rel. or

••

• ••
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